
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44B518-5050 -CEP 87300400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869,772/0001-14

e-mail: legislativomunicÍDal@camaracm.com.br

www.camaracm-com.br

ASSESSORIA DF. UANC VDA DO PP

KJDtR LEGISLATIVO DE CwSHÍ^5^.Í^MENTO
rotocolo N® 4 Z)/lalL 1o•cí;

;ampo Mouráo.oU /Q'̂ .yAÍi.HofssJ[3^^
in,

protocousta

C0NTRÁR50 ÀTRMfdTAÇAO
DÊ-SE G^Et^CíA AO

ral>r. Eralòo leoííoríV «3
Presidenta •-

Conforme determina o nosso Regimento Interno Artigo 137, inciso III,

ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao Senhor Nelson José

Tureck - Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando que nos informe,

qual a possibilidade de ser instalado Aparelhos de Ginástica no Complexo
Esportivo Roberto Brzezinski?

Justificativa:

Atendendo reivindicação apresentamos a referida proposição.

Pede Deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 06 de maio de 2011
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀFXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobreo assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal 067,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /OI O, datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice a proposjgáo esta protocolada de forma equivocada deveria ter sido protocolada conforme
oart. 128, §1° inciso/l^o regimento interno.

( )Aproposiç^ere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
ásição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2011. (em

151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

k PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão.l^de maio de 2011.

Chefe da Divisão Legislativa
Elias da Silva
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001/2011 - 03/01 - INDÍCÍAÇÃO - Nelita Cecília Piacentini - PROVIDENCIAR A
INSTALAÇÃO DE A<Í^EMIAS DA TERCEIRA IDADE - ATI, NOS LOCAIS
ABAIXO RELACI0í<fe0S; PARQUE DAS TORRES ENTRE OS JARDINS CIDADE
NOVAE ALVOl^A; VILA URUPÊS; CONJUNTO HABITACIONAL DR. MILTON
LUIZ PEREIR^ COMPLEXO ESPORTIVO ROBERTO BRZEZINSKI; JARDIM
COPACAB.^; PRAÇA ALICE ALVES DE MACENA JARDIM SANTA NILCE I;
CONJUN^RESIDENCIAL ILHA BELA; GINÁSIO DE ESPORTES WALTERNEI
DE OLlX^IRA "WALTINHO"; PRAÇA SÃO JOSÉ; PRAÇA GETÚLIO VARGAS;
PRACÁ BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO; JARDIM ALVORADA; E NO
DIsSlTO DE PIQUIRIVAÍ



^POHOUBW

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Hanison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leeislativomumcipal@ciiicm.pr.gov.br

www.cmcin.pr.gov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: JXPS /2011.

( ) Indicação n"
( ) indicação Legislativa n"
(JÍ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:.

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNOA3:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir i)egalidade./inconstituciona)idade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 'í'à/OS /2011.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo

Contrário à tramitação

Vallterirri
Procifi

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.
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